
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Resolução nº 7/2022
Ementa: Dispõe sobre a  Política de Governança e “Compliance”  no âmbito  da

Câmara Municipal de Hortolândia
Autoria: Paulo  Pereira  Filho,  Clodoaldo  Santos  da  Silva,  Daniel  Laranjeira,

Dionata Domingues, Edimilson Marcelo Afonso, Valdecir Alves Pereira
Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura

I – RELATÓRIO

A  presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Paulo  Pereira  Filho,
Clodoaldo Santos da Silva, Daniel Laranjeira, Dionata Domingues, Edimilson Marcelo
Afonso,  Valdecir  Alves  Pereira,  que  Dispõe  sobre  a  Política  de  Governança  e
“Compliance”  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, tramita  neste  Poder
Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

O autor apresentou justificativas anexas ao Projeto, nestes termos:

O presente projeto de resolução visa instituir e regulamentar o Programa de Integridade
e “Compliance” da Câmara Municipal de Hortolândia. O programa visa adotar princípios éticos e
normas de conduta, e certificar-se do seu cumprimento e aderência, estabelecendo um conjunto de
medidas, de forma conexa, visando a prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados
esperados dos órgãos e entidades pela população do Município; criar e aprimorar a estrutura de
governança pública, riscos e controles da Câmara Municipal de Hortolândia; fomentar a inovação e
a  adoção de boas  práticas  de  gestão  pública;  e  etc.  Todos  os  mecanismos  estabelecidos  na
presença  da  Resolução,  quando  efetivamente  implementados,  trarão  como  consequência  a
proteção  da  instituição,  bem  como  o  reconhecimento  de  que  os  agentes  envolvidos  estão
comprometidos com a ética, respeito, integridade e eficiência na prestação de serviço público. 

Consta nos autos requerimento para tramitadão em Regime de Urgência.

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

Pela Secretaria Legislativa foi certificado que não há matéria análoga a ser
apensada, sendo a propositura encaminhada para leitura em Sessão Plenária na data
de 07 de Novembro de 2022,  com publicação de sua ementa no Diário  Eletrônico
Oficial  do  Município  na  data  de  07 de Novembro de  2022,  estando  seu  conteúdo
disponível  no  site  da  Câmara  Municipal  para  cumprimento  de  publicidade  e
acompanhamento dos atos legislativos. Por despacho da Presidência foi encaminhada
à Comissão de Justiça e Redação para análise nos termos do artigo 83 do Regimento
Interno da Câmara, in verbis:

1

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 2

49
/2

02
2 

AO
 P

R
E 

N
º 7

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

1/
11

/2
02

2 
19

:0
0:

26
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

no
qu

e 
Le

al
 M

ou
ra

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
84

9-
65

A4
-B

D
94

-8
6A

D
.

Pag. 1/3
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Art 83 – Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos
entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quando
solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário.

Constata-se  que a  medida  é  de  natureza legislativa  e  de  iniciativa
privativa  do  Poder  Legislativo,  estando,  desta  forma,  em  condições  de  ser
apreciado  no  que  diz  respeito  aos  aspectos  que  cumpre  a  esta  Comissão
analisar.

III – VOTO 

Assim e diante dos aspectos que cabe a esta comissão analisar, em razão
das  justificativas  apresentadas,  e  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
favoravelmente a constitucionalidade do r. Projeto, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2022.

Vereador Enoque Leal Moura
Relator
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